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PROCESSO: 2016/024801 
RECORRENTE: GETULIO GOMES DE CARVALHO 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES DA  
                                   BAHIA- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000325065 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de 
Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: INFRAÇÃO AO ART. 218, INCISO I 
DO CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE 
SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 
20%”.  PEDE CANCELAMENTO DA MULTA 
ALEGANDO NÃO EXPEDIÇÃO DA 
NOTIFICAÇÃO EM TRINTA DIAS. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de interposição de Recurso em oposição ao rigor do art. 218, Inciso I, do CTB: 
“Transitar em velocidade superior à máxima permitida em até 20%”, na data de 
24/09/2016 às 04:26, na Rodovia BA 526, Km 12, Sentido Crescente, na cidade de 
Simões Filho/Bahia, pelo que argúi como matéria de Direito à disposição do art. 281 do 
CTB. 

O Recorrente alega não ter sido a multa expedida em 30 dias, pelo que pugna pelo 
cancelamento da mesma. 

 O presente processo encontra-se instruído com as cópias do espelho do Auto de Infração 
de Trânsito (AIT), das Notificações NAI e NIP, e do Relatório de Auto de Infração - 
Extrato, acostadas por esta Junta. 

 
É o relatório. 

Voto 

Preliminarmente, insta acautelar que, por ter o Recorrente protocolado sua peça de 
defesa em 17/11/2016, portanto dentro do prazo para recurso a esta JARI (28/12/2016), e 
por estarem presentes os requisitos formais do juízo de admissibilidade recursal, recebo e 
conheço do presente Recurso. 
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O Recorrente em seu Recurso pede o cancelamento da multa que fora regularmente 
lavrada no Auto de Infração nº R000325065, sob alegação de que esta não teria sido 
expedida em trinta dias, supostamente descumprindo o que preconiza o artigo 281 do 
Código Brasileiro de Trânsito – CTB.  

Tal alegações não procede, visto que da simples leitura do relatório do Auto de infração 
de Trânsito – Extrato verifica-se que a infração fora cometida em 24/09/2016, a expedição 
da Notificação de Autuação de infração - NAI pelo órgão autuador (SEINFRA/SIT) se deu 
em 28/09/2016, portanto, 04(quatro) dias após o ato infracional, tendo sido postada pelos 
CORREIOS em 07/10/2016 e recebida via AR nº FJ339063438BR em 14/10/2016. Já a 
Notificação de Aplicação de Penalidade – NIP, fora expedida em 21/11/2016, postada em 
07/12/2016 e recebida via AR nº FJ391927634BR, em 12/12//2016. 

Quanto à fundamentação recursal no artigo 281 do CTB, mais detidamente no inciso II do 
parágrafo único, pede-se mais cuidado do Recorrente ao verificar tal prazo, pois conforme 
explicitado, este fora regularmente respeitado. Vejamos: 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da 
competência estabelecida neste Código e dentro de sua 
circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e 
aplicará a penalidade cabível. 

                                                                  Parágrafo único. O auto de infração será 
arquivado e seu registro julgado insubsistente: 

                                                     (omissis) 

                                                         II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for 
expedida a notificação da autuação. (Grifado) 

Ainda, quanto a alegação relacionada à suposta ausência ou deficiência da sinalização 
vertical obrigatória não prospera, pois o sistema de radar que registrou a infração de 
trânsito cometida pelo veículo autuado obedece rigorosamente as disposições de trânsito 
e os requisitos técnicos mínimos dos equipamentos de fiscalização de velocidade nas 
rodovias estaduais, como dispõe a Resolução 396/2011 do CONTRAN, a qual fixa os 
requisitos mínimos para aferição da velocidade em veículos infratores, bem como em 
relação à obrigatoriedade de sinalização vertical e de advertência de via monitorada por 
sistema de radar. 

Neste sentir, torna-se frágil toda alegação voltada a rechaçar a regularidade do ato 
administrativo por ausência ou deficiência da sinalização vertical, pois, a Recorrente não 
acostou provas da sua alegação, o que poderia ter ocorrido com a juntada de fotos que de 
alguma forma identificasse a rodovia e a provar a suposta omissão da Administração 
Pública, no entanto, como se percebe, nenhuma prova fora colacionada aos autos, 
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prevalecendo, portanto, a certeza de que a Rodovia possui sinalização vertical dentro do 
que determina o artigo 6º da Resolução 396/2011 do CONTRAN. Vejamos: 

Art. 6° A fiscalização de velocidade deve ocorrer em vias com 
sinalização de regulamentação de velocidade máxima permitida 
(placa R-19), observadas as disposições contidas no Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume 1, de forma a 
garantir a segurança viária e informar aos condutores dos veículos 
a velocidade máxima permitida para o local. 

(...) 

§ 3º Para a fiscalização de velocidade com medidor dos tipos fixo, 
estático ou portátil deve ser observada, entre a placa R-19 e o 
medidor, uma distância compreendida no intervalo estabelecido na 
tabela constante do Anexo IV, facultada a repetição da placa em 
distâncias menores. 

§ 4° Para a fiscalização de velocidade em local/trecho sinalizado 
com placa R-19, em vias em que ocorra o acesso de veículos por 
outra via pública que impossibilite, no trecho compreendido entre o 
acesso e o medidor, o cumprimento do disposto no caput, deve ser 
acrescida, nesse trecho, outra placa R-19, assegurando ao 
condutor o conhecimento acerca do limite de velocidade 
fiscalizado. 

(...) 

§ 7º É vedada a utilização de placa R-19 que não seja fixa, exceto 
nos casos previstos nos §§ 5º e 6º. 

Resta esclarecer que a rodovia BA526, km 12 é uma rodovia com propriedades privadas 
lindeiras à faixa de domínio, e desta forma, obedece as normas de sinalização e 
regulamentação de velocidade máxima permitida (placa R-19), ao longo de toda via, como 
previsto no artigo acima. 

É bom citar que o medidor de velocidade dotado de dispositivo registrador de imagem do 
tipo fixo passa por rigoroso estudo técnico, seja de forma prévia à sua instalação, ou 
durante a execução do monitoramento nas rodovias, a fim de apurar a sua eficácia, bem 
como acompanhar o impacto de redução de acidentes e outras variantes estatísticas que 
servem a todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, disponível na 
sede do órgão autuador. 
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Diante do todo exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem ao interesse 
legal do Recorrente, diante dos argumentos à luz do invocado artigo 281 do CTB e da 
ausência da juntada de documento comprobatórios. Por estes motivos, VOTO no sentido 
de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões 
aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000325065válido, 
mantendo a sua exigibilidade e multa.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por 
unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por 
IMPROVIDO, considerando o Auto de Infração nº. R000325065válidopelas razões de 
direito aqui expostas. 

 
 

 
 

Sala das Sessões da JARI, 29 de janeiro de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente - Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro Suplente em Exercício 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 


